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LEI MUNIÇIPAL NQ 116/91, de 07 de outubro de 1991.

II
'I

Autoriza ao Poder Executivo
abrir Crédito Adicional
Suplementar, no valor de Cr$
2.000.000,00, aponta recurso
e dá outras providências.
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IO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço sa*er que o Poder Legislativo aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1Q li Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

• II • _Credito Adicional Suplementar, ate o valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhoes
) . 11- _ .de cruzeiros , na segulnte Dotaçao Orçamentarla:

li
ENCARGOS I1 GERAIS DO MUNICíPIO

11.02.08.46.0314.537 SUBVENÇÃ@ À ASSOCIAÇÃO HAMBURGUESA DE FUTEBOL AMADOR
:11 _

3231 - S~BVENÇOES SOCIAIS •••••••••••••• 2.000.000,00
TOTAL DollCRÉDrro ADICIONAL

SUPLEMENTAR •••••••••••••••••••••••••••• 2.000.000,00
:1

Art. 2Q 'i Servirá de recurso para atender a despesa
prevista parte da Receita a Maidr prevista para o corrente exercício, no valor

'I

de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros).
sua

aos

vigor na data de

DE NOVO HAMBURGO,

.!jt c£-l
GI BERTO DOS ~~S

Secre ário de Planejamento...em exerC1ClO

Art. 3Q Esta Lei entra em
as disposições em contrário.
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GABINETEilDOPREFEITO MUNICIPAL
de outubro do ano de 1991.
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sete (07) dias do mes

publicação, revogadas

Registre-se e

fs


